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PRI-,I.EI I URA MUNICÍPAI, I)I1 MARAT]Á

SSAM - SERVIÇO DE §ANEAMENTO AMBIENTAL DE MÀRABÁ

TERMO Df, REFERENCIA

PREGAO PRESENCIAL (SRP)

STRVIÇO DE SANEAMEN'I'O AMBIT,N'I'AL DE IIIARÂBA - SSÂM

1. DOOBJETO

I . I . Aqursrção de Uêneros Allmenticros para Compor o Cate da Manhã dos Servtdores que

Realizam a Operação de Limpeza Urbana de Competência do Serviço de Saneamento Ambiental

de Marabá - SSAM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento, segue especiticações:

ITEM GÊNERO ALIMENTÍCIO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTTDADE

o

0l

02

03

04

05

Leite pasteuri:zado (tipo C) em pacotes de I L

Pão liancês dcvendo cada unidadc contcr no

mínimo 50g

Café a vácuo em pacotes de 5009

Açúcar tipo cristal em pacotes de 2kg

Margarina crcmosa com sal em potc dc 5009

Avenida VP-E. Folha 26. Quadra 07. Lote 04.
Edilicio Lmcsto I rota. Subsolo
Nova Mtuabá, Marabá-PA
CI'lP: 68.509-0ó0
CNPJ: 05.555.36210001 -62

LITRo

QUlLOGR M^

PACOTE

PACOTE

uNll)^t)l:

36.000

22.000

5.000

1.800

4.5ó0

Folha 31, Paço Municipal'
Nor a Marabii, Marabá-l'^
CEP: 68.501-060
CNPJ: 05.853. 163/0001 -30

l.l.l. LEITE: Leite integral (sem adição de açúcar, tipo C), cor, aroma e odor caracteristico.

não rançoso, acondicionado cm cmbalagcm plástica. atóxica, rcsistcntc. contendo I Litro, com

rdentlticação na embalagem (rótulo) dos lngredrentes, valor nutrtctonal, peso, tbmecedor, data de

fabricação e validade. O produto deverá possuir selo de inspeção do órgão comp€tente. Validade

mínima de l5 (quinze) dias a contar da data de entrega.
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1.1.2. PÃO FRANCÊS: Pão tipo francês, pcso 50g. Formato t'usiformc com adição dc sal,

composto de farinha de trigo especial, água, sal e fermento químico. Deverão ser acondicionados

em sacos de polietileno, impermeável, resistente e atóxico, com l0 unidades cada de lorma que o

nrndrrtn seie êntreonê ínfeorn O nrodrrrn dcverá ânrecentâi validadc mínima rle 24 horas anÁsi"_.' _- ---'t '

entrega. Será rejeitado o pão queimado ou mal assado, com odor e sabor desagradár'el, presença

de fungos e nào será permitida a adiçào de farelos e de corantes de qualquer natureza em sua

confecção. Isento de parasitas, sujidades, larvas e material estranho.

1.1.3. CAFÉ: Café torrado e moido do tipo superior, de primeira qualidade, com as devidas

características. Espécie: 100% de café aúbica. Embalagem: tipo alto vácuo ou vácuo puro em

pacotes, com impressão do nome do fabricante, registro no Ministério da Saúde e validade do

nrodrrto nÀo inferior a ll mesec, confadns da data do recehimento definitivn Asnecln'Grãns de

café dos tipos 2 a 6, da COB - Classificação Oficial Brasileira. Características Íisicas: grão

torrados e moídos, com o ponto de torra variando entre 50 e 65 pontos de Disco Agtron.

t. t.4. Aç.U(-AR: Açricar branco granuiado, deriva<io <ia cana-<ie-açucar, em embaiagem de

2kg, com impressão do nome do tàbricante. registro no Ministerio da Saúde. Acondicionado em

embalagem resistente, de polietileno atóxico, transparente, com identificação na embalagem

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, tbrnecedor. data de tàbricação e validade.

lsento de fermentação, sujidades. parasitas, larvas e material estranho. Àpresentando cor. odor e

sabor caractcrísticos. Validadc mínima dc l2 (dozc) mcscs, a contar da data dc entrega.

1.1.5. MARGARTNA: Marganna com sal. com 657o de teor de llpidros, relilgerado, não

rançoso, acondicionado em embalagem (pote) resistente, de polietileno, contendo 5009. Com

identificação na embalagem do produto, marca do fabricante, validade, data de embalagem, peso

líquido e selo de inspeção do órgão comDetente. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da

data da entrega.

O

Avcnidâ VP-t. Folha 26. Quadra 07, Lote 04.
I-ldillcio I'lmcsto l-rota. Subsolo
Nova Meuabâ Marabá-PA
CEI': 6E.509-060
CNPJ: 05.555.362/000 l -62

Folha 3 l. Paço Municipal
nNova Nlarabá. Nlarabá-PÂ
CEP:611.501-060
CNI'J: 05,853. I 63/0001 -10
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2. JUSTIFIC^TIV^ E OB.IETM D^ CONTRÂT^Ç^O

2.1. O pedido O Serviço de Saneamento Ambiental de Marabá SSAM, reestruturado pela Lei

Municipal 17.838/2018, atua como autarquia de regime especial, vinculada ao Chefe do Poder

Fwanrrrivn \írrnir-inal r-"iaç nrinninaic qtrihrrinÃes e comnetênciac voltam-se nara a e.recucão dos

sen,iços de implentaçio e m.nutenção do ssneamento básico no \'Íunicípio de l\'Íarabá, prestando

diretamente todos os serviços relacionados à operação, manutençào e gerenciamento da limpeza

urbana no Município.

2.2. Alem dlsso, e responsável pelo planeJamento e execução de ações de recuperação em vtas de

O transportes urbanas não pavimentadas e estradís vicinais, para facilitar o acesso e especialmente o

escoamento dos efluentes pluviais e de resíduos sólidos, entre outras competências. Por essa razão

são necessárias adoÇão de determinadas providências com vistas a garantir melhores condições a

estas operações.

2.3. O pedido justifica-se pela necessidade de adquirir gêneros alimentícios para compor o café da

manhã dos scrvidorcs quc rcalizam a opcração dc limpcza urbana no Município.

2.4. lsto porque a Jomada de úabalho dos servrdores que estâo lotados nessa operação e bastante

específica, ainda que seja elaborada em forma de escala, compreendida entre os horários de 06h00 à

00h00, fazendo com que seja necessário o fomecimento de refeições e lanches para assegurar

condições ideais de trabalho. não só Dara garantir que os servidores este-iam bem alimentados. mas

também dc scsurança na cxccução dos scrviços dctcrminados.

O 2.5. A contratação eln apreço justifica-se, ainda, em razâo do horário de início da referida

opcração dc limpcza urbana. scndo mais viávcl à municipalidade que nos pontos dc apoio scja

rcahzada a drstflburção de lanches em hoÉnos especíttcos, dtmmumdo a rncldêncla de atrasos para

início da operação, além de melhorar a qualidade e desempenho na execução do serviço'

2.6. Importa mencionar que a contratação objeto deste presente Processo Administrativo será

realizada por meio da criação de um Sistema de Reg,istro de Preço, a ser desenvolvido por Pregão

Presencial. segundo as determinações contidas no artigo 15. inciso ll e § lo ao 6o. da Lei t.\.o

8.666i1993, art. I I da Lei N.' 10.520/2002 e Decreto r- ." 7 .892/2013.

o

Avenidô VP-t. Folha 26- Quadra 07, Lote 04
t.dificio Flmcsto lrol4 Subsolo
Nova Mtuabá. Marabá-PA
CI-ll': 6E.509-060
CNPJ: 05.555.36210001 -62

Folha 3 t. Paço Municipal
n*ova ltlarabâ Marabá-l'Â
CEP: 68.501-060
CNPJ: 05,853. 1ól/0001 -30
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3. JUSTIF'ICATIVA PARA A ADOÇÃO DA MODALIDADE LICITATÔRIA

3.1. Verifica-se que o art. l', §l', do Decreto Municipal N.o 16, de 17 de fevereiro de 2020,

determina a obrigatoriedade da utilização do pregão em sua modalidade eletrônica, no entanto,

imÀ^rrâhra rpcccltrr nrrê ^ ti4o.l^ hêsm^ ílicnnciti.,^ t'27 ev4e!-Âec \,4iq-.ê'ttrrPur.-at,r! t!JJrtrst ir!'J i\- uv tÀtrrrr.r utrPUrr.r

3.1.1. "§4'. Será admitida- cxcepcionalmcntc, mcdiante prévia justiticativa r.la

autoridadc compctcntc. a utilização da forma dc prcgão prcscncial nas licitaçõcs dc

quc trau o cuput o! a nao arioçao <io sistcma cic ciispcnsa cictónica- riexic qrrc liquc

comprovada a inviabilidadc técnica ou a dcslan'úgcm para a administração na

rcali:zação da ftrrma cletrirnica."

3.2. Â uliiizaçãu ria rrrur,iaiiüadc tic iiuilaçãu prcgãu prcscrreial, rra cspéuic, "ç dçfittc riçri,'i, a

necessidade de a contrauda ter sede na cidarie dc fularabáiPA, visantlo garantir a execução do

contrato sem riscos de continuidade, bem como facilitar a fiscalização, e que se busca, ainda,

estimular a economia da cidatle, fomentan<Io a geraçào de emprego e renda.

3.3. E sabido quc, cm contrataçõcs anteriorcs, já expcrimcntadas pcla administração municipal,

em que foi realizada atraves de pregão eletrônico, muitas das vezes os contratos foram abandonados

sem a sua inteira execução, visto que, as empresas em questão, devido a facilidade de participação

mesmo â distância looraram-se vencedoras, mas ottando da erecrrçâo, devido e distância do nosso

município a execução do contrato ficava inviabilizada, prejudicando as obrigações dc' município para

O com sua populaçào.

3.4. Em análise, o Acórdão N." 265/2010 Plenário, referente ao Decreto N.'3.555/2000 diz que,

utllize, sempre que possivel. a modalldade de pregão para a aqursrção de bens e servrços comuns,

assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho e de qualidade possam ser objetivamente

definidos pelo Edital, por meio de especificações usuais no mercado, podendo, todavia, adotar outra

modalidade. mas, neste caso. desde que a escolha seia dev idamente .iustificada.

3.5. Esta entidade entende que quando o recurso para custear as contratâções com utilização do

Erário Municipal deve-se utilizar a licitação na modalidade pregão presencial e de preferência sob o

Sistcma dc Rcgistro dc Prcços (SRP). visto a impossibilidadc da prcvisão cxata das ncccssidadcs dc

contratação por parte da administração municipal.

Avenida VP-8. Folha 26. Quadra 07, Lote 04.
Edificio I'lmcslo I rotÀ Subsolo
Nova Marabá. Marabá-PA
CFIP: ó8.509-060
CNPJ: 05.555.362/(x)0 I -62

Folha 31. Paço Municipal
Nova Marahâ Marabá-l'Â
CEP: 6tl.50l-060
CNI'J: 05.853.I ó3/0001 -10
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SÉ 00R

o

3.6. A adoção da modalldâde pregão presencrâl nâo faz restnção à competitrvldade, com

preferência por empresas sediadas na cidade de MarabíPA, visto que, as licitações são publicadas

nas imprensas oficiais, além de que os Editais ficam disponíveis no Portal da Transparência do

município, e com as tecnologias atuais, na rede mundial de computadores. havendo somente a

quesülo da distância para dcslocamcnto dc um rcprcscntantc para participação no ccrtamc. Em

comento, vejamos, se uma empresa que não possui condições de participar in loco de uma licitaçâo

distantc de sua scdc. tampouco tcrá condiçôcs dc. caso scja dcclarado vcnccdor. cumprir o contrato

em total consonâncra com as suls exrgêncras de execução, o que de manelra nenhuma atronta os

princípios da impessoalidade, igualdade e competitividade.

4, JUSTIFICATIVA PARA ADOCÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1. O sistema de registro de preços tem por Íinalidade exatamente promover o registro de preços

de muitos itens, uma vez que é da própria essência do sistema permitir aquisições a medida que

forem surgindo as necessidades da Administração.

4.2. a atioção do Sistema de Regisuo tie Preços (SR.F) propicia à Administração Púbiica

flexibitidade para conrrâuções, economia financeira e elimina os fracionamentos de despesas, sendo

vantajoso, também, na otimização dos processos licitatórios, reduzindo os custos operacionais para a

contratação de bens e serviços pela Administração.

4.3. Atraves da utrhzação do Slstema de Registro de Preços é gerada uma Ata de Reglstro de

Preços ao final do processo licitatório, válida, conforme preceitua o art. 15, §3', inc. Ill, da Lei n.'

8.666/93, pelo prazo máximo de l2 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, não admitindo

prorrogacão para além desse prazo. Portanto. ao lonqo desse período o órgão ou entidade

gcrenciadora da Ata podcrá fazcr aquisiçõcs assim como outros órgãos intcgrantcs da Administração

poderá realizar adesões à Ata, constituindo um processo rnenos oneroso e mais célere, fica o licitante

obrigado a mantcr o prcço adjudicado no proccsso, aprcscntando inúmcras vantagcns à

Admlnlstração no tocante às aqurslções púbhcas.

4.4. Assim, considerando a necessidade de contratações íiequentes/recorrentes do mesmo objeto,

situação que carâcteriza a necessidade contínua de aquisição de determinado produto ou de prestação

de um serviço, porém não sendo possível mensurar previamente o quantitativo total a ser fbmecido

O

Avenida VP-t, Folha 26, Quadru 07, Lote 04.
I-ldificio F]mcsto F rota- Subsolo
Nova Marabá, Marabá-PA
CFIP: 6E.509-060
CNPJ; 05.555.362/000 I -62

Folha 31. Paço Municipal
Nova Marabá. Marabá-P^
CEP: 6ll.50l -060
CNI'J: 05.853.1 63/0001 -30
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o

do produto ou a quantldade de vezes em que o serviço sera demandado ao longo do exercicto

financeiro, de forma a não permitir a realização de contratação tradicional.

4.5. A conveniência de aquisições com previsão de entregas parceladas (podendo ou não,

inicialmente, ser predeterminada a época do Í'ornecimento). seja oela indisponibilidade de espaco

para cstoquc dos produtos. scja para cvitar o scu pcrccimcnto. ou ainda para facilitar a logistica dc

suprimentos (annazenamento, movimentação, transporte e controle) empregada por esta Autarquia.

1.6. Valc rcssaltar que a cscolha da licitação por rcgistro dc preços cncontra fundamento. também,

no l)ecreto Munlclpal n." 44, de I 7 de outubro de 201 E, em seu art. 1", rnc. ll.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
5.1. Os gôneros alimcntícios adquiridos scrâo cntrcgucs dc scgunda-fbira a sábado, em dois locais

drstrntos, sendo eles: i/ SEVOP (§ecretariâ de Viâção e Ubras Públicas), localtzada na Rodovta

Transamazônica, Km 5,5, bairro Nova Marabá, CEP 8.507-765, Marabá-PA; e ii) Pitio do SSAM

(Serviço de Saneamento Ambientat de Merabá), localizado na Avenida Sororó, N.' 77-A, bairro

Jardim Vitória, Marabá-PA, obedecendo as disposições contidas na tabela abaixo:

03 MARCARINA

04 I,F,ITII DIARIA

5.2. Os pedidos serão têttos ao longo da vtgêncra da A'lA DE REOIS'IRO DE PREÇOS, de

acordo com o interesse da administração pública, mediante solicitação expressa do servidor

responsável, que conste como fiscal de contrato, com posterior emissão de atesto de recebimento, que

serão considerados para fins de pagamento.

5.3. Ilm caso dc alteração nos cndcrcços acima idcntificados. devcrá scr informado com

antecedência rnínirna de 48 (quarenta e oito) horas

O

SSAT
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5.4. Os bens poderão ser rqertados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas no que diz respeito aos alimentos não perecíveis e 24 (vinte e

quatÍo) horas em relação aos alimentos perecíveis, a contar da notiÍicação da contratada, às suas

custas. scm prcjuízo da aplicação das pcnalidadcs.

5.5. Os bens serão recebidos somente hpós a verificação da qualidade e quantidade do material e

conscqucntc aceitação mcdiante tcrmo circunstanciado. Não scrão accitos produtos cujas condiçõcs

de armazenamento e transpoíe não seJam satrslatónas ou não obedeçam às descrtções lecntcas

I descritas nos subitens l.l.l, 1.1.2, 1.1.3, l.l.4e 1.1.5.v
5.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da inconeta execução do contrato.

6. DOTRANSPORTE

6.1. As despesas com transpoÍe, fretes, bem como qualquer outro relacionado à entrega do

produto é de tota! resPônsahrl icla<le <la C.tntratarla

r:i

7

7 .1.

OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

Sào obrigaçôes da Contraunte:

1.1 .l . Receber o obJeto no prazo e condtções estabelecldas no Edtlal e seus anexos;

7.1.2. VeriÍlcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constanles do Edital e da Proposta. para fins de

aceitação e recebimento detinitivo:

7 .l .3. Comunicar à Contratada. por escrito. sobre imperfeições. falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou

conigido:

7 .1.4. Acompanhar e tiscalzar o cumpnmento das obrrgações da Contratada. atraves

de comissão/servidor especialmente designado;

7 .1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma cstabelecidos no Edital e seus anexos.

o
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7 .2. A Admrnlstração não responderá por qualsquer compromrssos ,§sumrdos pela Confatada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÔESDACONTRATADA
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

--.,,-i-,{^ ^^-^ --^1,,.;,,^-ô-+ô -o,tc ^..:.^^" - ^. á-.--"^" ,l-^^*--+-. I- L^^ - ^--Ê-;Í-ri úPUJ.{., vs vwq w t,wrrlrs

cxccuçâo do objcto c, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega dos produtos em perleitas condições, conforme

cspccificaçõcs, prazo c local constantcs no l crmo de Rct-crência c seus ancxos;

E.1.2. responsabrhzar-se pelos vícros e danos decorÍentes dos produtos, de acordo

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078/90);

8.1.3. substituir, reparar ou corÍigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo

de ReÍêrência. o produto com avarias ou deÍêitos:

8.1.4. comunicar à Contratantc. no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas quc

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitenr o cunprinrento do prazo

prcvisto. com a dcvida comprovação;

E.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatlbrhdade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÀO DA EXECUÇAO

9. I . Nos termos do art. 67, Lei n.' 8.ó66, de 1993. será desigrrado represenlante paÍa acompanhar e

fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execrrcão e determinando o orre for necessário à resrlarizacão de falhas orr defeifos ohservados:

9.2. A fiscalização de que trala este item não exclui nem redtu a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições tecnicas

o
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ou víclos redtbitónos, e, na ocorêncra desta, não rmplica em corresponsabllidade da Admintstração

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei n.'8.666, de 1993;

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos

funcionários cvcntualmcntc envolvidos. dcterminando o quc for ncccsúrio à rcgularização das falhas

ou deÍ'eitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competellte para as

providências cabíveis.

O lo. rru PAcAMUN'I'(,

10.1. O pagamento será realizado no pmzo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta conente indicados pelo contratado.

l0.l.l. Os pagamentos dccorrentcs dc despcsas cujos valorcs não ultrapasscm o limite

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei n.o 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis. contâdos da data da apresentação da Nota Fiscal. nos

termos do art.5", § J", da Lei n." E.óó6, de 1993.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deveú ser obrigatoriamente acomDanhada da comprovacão da

a rcsularidadc fiscal. constatada por mcio dc consulta on-linc ao SICAF ou. na impossibilidadc dcv
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docuntentação

mcncionada no aí.29. da Lei n.' 8.666, de 1993.

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAI, a sltuação de rrregularidade do tomecedor

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 3l da Instrução

Normativa n" 3, de 26 de abril de 201 8.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos Dertinentes à contratação.

ou. ainda. circunstância que impcça a liquidação da despcsa. como. por cxemplo. obrigação

hnanceira pendente, decorrente de penalidade inrposta ou inadimplência, o pagamento Íicará

sobrcstado até quc a Contratada providcncie as mcdidas sancadoras. Ncsta hipótcsc. o prÍzo para
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pag.rmento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da srtuação, não acarretando qualquer

ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

Dara Pagamento.

10.6. Antcs de cada pagamento à contratada. scrá rcalizada consulca ao SICAF para vcrificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.7. Constatrndo-sc, junto ao SICAF. a situação dc irrcgularidadc da contratada. será

provrdenclada sua notrticação, por escrrto, para que, no pnvo de 5 (crnco) dlas útels, regulartze sua

a siruação ou, no mesmo prazo, apresente sua def,esa. O prazo podenl ser prorrogado rrrna vez, por\t
igual período, a critério da contratante.

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÇão deverá

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em

licitação, no ânrbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impcditivas indirctas. obscrvado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa n.'03, dc

26 de abrrl de 201 E.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

conE-àtada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍ'etuado. para que se.iam acionados os

mcios pcrtinentes c neccssários para garantir o rccebimcnto de scus créditos.

O 10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necesúrias à rescisão

contratual nos autos do proccsso administrativo corrcspondentc, assegurada à contratada a ampla

detesa.

I 0. I 1 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrâto, caso a contratada não regularize sua situaçãojunto ao SICAF.

10.12. Será rescindido o contrato em execuÇão com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por

motivo de economicidade. segurança nacional ou outÍo de interesse público de alta relevância.

devidamente justificado, em qualquer caso, pela miíxima autoridade da contratante.

I 0. 13. Quando do pagamcnto. scrá cfctuada a rctcnção tributária prcvista na lcgislação aplicávcl.

SSAI
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10.13.1. A Contratada regularÍnente optante pelo Srmples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n.' 123, de 2006, nâo sofreú a retenção tributária qunto aos impostos e

contribuições abrangidos poÍ aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicial. de que Íàz

jus ao tratamcnto tribu&irio favorccido prcvisto na rcfcrida Lei Complcmcntar.

10.14. Nos casos de eventuais atrasos de paganrento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

dc alguma forma, para tanto, fica convcncionado quc a taxa dc compensação financcira dcvida pcla

Contratante, entre a datâ do vencrmento e o elbtlvo adrmplemento da parcela, e calculada medlânte a

O 
aplicação da seguinte formula:

EM:lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios:

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índicc dc compcnsação tinanceira = 0,00016438, assim apurado:

r = (Ix) l: (6/ru0)

365

o il. DO RFAJITSTF'

ll.l. Os prcços são fixos c ineajustál'eis no prazo dc um ano contado da data limitc para a

apresentâção das propostas.

I l.l.l. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,

os preços contratados poderão sotrer reajuste após o rnterregno de um ano, aplcando-se o

índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

I1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o inlerÍeqno mínimo de um ano será contâdo a partir

dos efcitos financciros do último rcajustc.

I 1.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTI pagará

à CONTRATADA a impoÍância calculada pcla última variação conhecida. liquidando a dilcrcnça

Í)

I = 0,0001643E
TX - Percentual da taxa anual : 69zo
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coÍrespondente ülo logo sela drvulgado o indice detinitrvo. F lca a CON I tLA'l ADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, selnpre

que este ocorrer.

I 1.4. Nas af'erições finais. o índice utilizado Dara reaiuste será. obrigatoriamente. o definitivo.

I l 5. Caso o índicc estabclccido para rcajustamcnto vcnha a scr cxtinto ou dc qualqucr forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detemrinado pela legislação

cntão cm vigor.

11.6. Na ausêncra de prevrsão legal quânto ao indrce substltuto, as paÍes elegerão novo indrce

O 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

12, DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que:

l2.l.l. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da conÍratacão

12.1.2. ensejar o retardamento da execução dc. crbjeto;

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

| 2.1 .5. cometer tiaude t'iscal;

o 12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

12.2.1 . Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prcjuízos significativos para a Contratantc:

12.2.2. nrulta moratória de 0,3/" (zero virgula três por cento) por dia de atraso

injustificado sobrc o valor da parccla inadimplida. até o limite dc l5 (quinzc) dias:

l'2.2.J. multa compensatórra de l0yo (dez por cento) sobÍe o valor total do contrato,

no caso de inexecução total do objeto;

12.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima" será aplicada de t'orma proporcional à obrigação inadimplida;

Avenida VP-E. Irolha 26. Quadra 07, Lote 04.
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12.2.5. suspensâo de lrcrtar e lmpedrmento de contrataÍ com o órgão, entrdade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e âtua concretamente,

pelo prazo de até dois anos;

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgâos e entidades da União com o

conscqucnte dcscrcdenciamcnto no SICAF pclo prazo dc até cinco anos:

12.2.6.1. A Sanção de impedirnento de licitar e contratar prevista neste

subitcm também é aplicável cm quaisqucr das hipótescs previstas como

rntiação admlnrstratlva no subltem l2.l deste I ermo de Reterêncla.

I 12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração\t
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a oenalidade. que será

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados:

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.2, 12.2.3 e 12.2.1 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamcntc com as dc multa. dcscontando-a dos pagamcntos a scrcm cfctuados.

12.4. lambem ticam sujertas ils penalidades do aÍ. E7, lll e lV da Ler n" E.ó6ó, de 199-t, as

empresas ou profissionais que:

12.4.1. tenham soíiido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos. fraude

Íiscal no recolhimento de ouaisquer tributos:

12.4.2. tcnham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:

O n.4.3. denronstrern não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtudc dc atos ilícitos praticados.

12.5. A aphcação de qualquer das penahdades prevlstas reahzar-se-á em processo admlnlstratrvo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o pÍocedimento previsto

na Lei no 8.666, de I993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

12.ó. As multas devidas e/ou pre-iuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos. ou recolhidos em favor do Município. ou deduzidos da garantia. ou ainda. quando for o caso.

serão inscritos na Dívida Ativa deste município e cobrados judicialmente.

'12.7. Apuradas a rcsponsabilidadc quc cnscjcm sançõcs administrativas cm dccorrôncia da Iicitação
ou contratação deste objeto haverá inscrição no Cadastro Municipal de Empresas Punidas - CMEP e

SICAF, quando cabíveis.

ssA,
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13. Es',r'lMA',r'rvA Dh, PRI;çOS r, PRIIÇOS REt'ERENCTATS
13.1. O custo estimado da aquisição de tal objeto é de R§E10.071,60 (oitocentos e dez mil
setenta e um reais e sessente centavos).

14. VIGÊNCIA DO CONTRATO E ATA DE RECISTRO DE PREÇOS
i4.i. O surriratu lcrá sua duração virruuiada à vigêrrcia tios rcspculivos urétiiius orçaurctriá ios. tu-rs

termos do cdput do art.57 da Lei N." 8.666/93.
14.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de l2 (doze) meses, contados da sua assinatura com
solicitação da entidade demandante.

a
)o

O
t(
15.1.

NrlC Í-DI'TEDIíIC TTE IIII í]AIT,/IENTA

Menor preço por item.

O

16. DOSRECURSOSORÇAMENTARIOS
16.1. O objeto será pago com recursos financeiros oriundos do Erário Municipal, alocados na

sesuinte dotação orcamentária: 27Ol - Amhiental Saneamento; 15.452.0020.2.126 -
Operacionalizaçâo dos Serviços Urbanos; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

t7. DAS DTSPOSTÇÔES flnnrS
17.1. Aplica-se aos casos omissos, durante a execução contratual, o teor da Lei Federal N.'
10.520/2002, Decreto Municipal N.' 4412018, Decreto Municipal N.' 061i2003, Lei Conrplententar
N." l2112006, Let Complementar Munrcrpal N." l3/2021, Lel lederal N." 12.E4ó/2íJlJ,
regulamentada pelo Decreto I\,Íunicipal N." 028/2018, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couberem, as disposições da l,ei Federal N." 8.666/1993 e suas alterações.

Marabá-PA, l6 de setembro de 2022.

MAGDENBERG IErXt,tRA
Dirctor Administrat o, tín ciro c Contiibil

HOPTOLOGADO PUR:

Portaria N 061/2022-SSAM

MÚCIO ED NDALECIO
Direto Presidenter

Portaria No 221 /20 I 7 -GP IPtrlM
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